
 

EM nº 00296/2020 ME 

  

Brasília, 5 de Agosto de 2020 

Senhor Presidente da República, 

1.                Proponho a edição de Medida Provisória que abre crédito extraordinário, no valor de 

R$ 1.994.960.005,00 (um bilhão, novecentos e noventa e quatro milhões, novecentos e sessenta mil 

e cinco reais), em favor do Ministério da Saúde. 

2.                A medida tem por objetivo garantir ações necessárias à produção e disponibilização de 

possível vacina segura e eficaz na imunização da população brasileira contra o coronavírus (Covid-

19). 

3.                O desenvolvimento de vacina é um anseio. Todavia, não existe tal produto disponível para 

aquisição imediata. Como a vacina ainda se encontra em fase de pesquisa e há enorme demanda 

global pelo produto, o futuro acesso prioritário do Brasil está vinculado, neste momento, a 

empreendimentos de caráter internacional para desenvolvê-la. É preciso apoiar o esforço privado de 

pesquisa e escalonamento para garantir a oferta adequada em tempo oportuno. Nesse sentido, o 

Governo Federal assume, assim, em conjunto com parceiros internacionais, parte dos riscos 

tecnológicos. 

4.                Trata-se do estabelecimento de contrato administrativo denominado de “Encomenda 

Tecnológica” - ETEC, a ser firmado entre a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), Instituição de Ciência 

e Tecnologia (ICT) vinculada ao Ministério da Saúde, e a empresa farmacêutica AstraZeneca, que em 

parceria com a Universidade de Oxford está realizando esforço de pesquisa e desenvolvimento (P&D) 

da vacina contra a Covid-19, denominada “AZD1222 / ChAdOx1 nCoV-19”. 

5.                A propósito da mencionada Encomenda Tecnológica, vale ressaltar que a União, em 

conformidade com art. 219-A da Constituição Federal, poderá firmar instrumentos de cooperação 

com órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, inclusive para o compartilhamento de 

recursos humanos especializados e capacidade instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de 

desenvolvimento científico e tecnológico e de inovação, mediante contrapartida financeira ou não 

financeira assumida pelo ente beneficiário, na forma da lei.  Nesse sentido, o art. 20 da Lei nº 10.973, 

de 2 de dezembro de 2004, dispõe que os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de 

interesse público, poderão contratar diretamente ICT, entidades de direito privado sem fins lucrativos 

ou empresas, isoladamente ou em consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida 

capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção 

de produto, serviço ou processo inovador. 

6.                Para disponibilização de 100 milhões de doses do insumo farmacêutico para produção da 

vacina, estão previstas despesas correntes, referentes a pagamentos à AstraZeneca, a serem 

estabelecidos no contrato ETEC, necessárias ao processamento final da vacina por Bio-Manguinhos, 



unidade da Fiocruz, e investimentos para absorção da tecnologia de produção. 

7.                A urgência da matéria se justifica pelo quadro apresentado de rápida propagação da 

doença, e a velocidade de resposta do poder público é condição necessária para garantir a proteção e 

recuperação da população brasileira, considerando que a imunização deve ser capaz de prevenir, 

conter e interromper a transmissão do novo coronavírus, reduzindo o número de óbitos e as demais 

repercussões sociais e econômicas em território nacional. 

8.                A relevância, por sua vez, decorre da atual situação da pandemia com alto risco à saúde 

pública, dado o grande potencial de contágio e os casos de morte observados. 

9.                Já a imprevisibilidade decorre da impossibilidade de antever, para o presente exercício 

financeiro, a necessidade dos recursos para o enfrentamento da atual situação emergencial, já que o 

novo coronavírus foi descoberto ao final de 2019, na China, e o primeiro caso registrado, no Brasil, 

ocorreu ao fim de fevereiro de 2020. Dessa forma, não havia condições de se determinar o 

aparecimento, a gravidade do surto e a situação de alastramento da doença pelo mundo, além dos 

custos necessários para a implementação de medidas de combate ao Covid-19. 

10.              É importante frisar que os recursos serão totalmente utilizados para atender a situação de 

emergência resultante da Covid-19, e, portanto, adstritos ao período da calamidade pública de que 

trata o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

11.              Destaque-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 62, 

combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição. Ademais, importa mencionar que o referido 

crédito está de acordo com a dispensa permitida pelo art. 4º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 

de maio de 2020. 

12.              Por fim, cumpre informar que existe previsão de ingresso de recursos de operação de 

crédito interna decorrente da emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional, a ser 

autorizada por esta Medida Provisória, no valor de R$ 1.994.960.005,00 (um bilhão, novecentos e 

noventa e quatro milhões, novecentos e sessenta mil e cinco reais), em atendimento ao disposto no 

art. 32, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LRF. 

13.              Ressalta-se que tal autorização, apesar de atender a requisito prévio, estabelecido na LRF, 

garante tão somente a indicação da fonte de financiamento necessária à programação objeto de crédito 

extraordinário. Por essa razão, não tem o condão de regulamentar ou instituir uma operação de crédito 

independente da sua destinação específica, indicada na aplicação dos recursos em favor do Ministério 

da Saúde. 

14.              Nessas condições, tendo em vista a imprevisibilidade, relevância e a urgência da matéria, 

submeto à sua consideração, em anexo, proposta de Medida Provisória, que visa efetivar a abertura 

do referido crédito extraordinário. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PAULO ROBERTO NUNES GUEDES 



QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA No 296, DE 5/8/2020. 
 
 

  R$ 1,00 

Discriminação Aplicação 
Origem dos 

Recursos 

   
Ministério da Saúde 1.994.960.005 0 

Fundação Oswaldo Cruz 1.994.960.005 0 

   
Ingresso de recursos de operação de crédito interna: 
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras 
Aplicações 0 1.994.960.005 

   

Total 1.994.960.005 1.994.960.005 

 


